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“Soiicitação alteração na 
mão de estacionamento, deixando 
apenas um lado da via para 
estacionamento de veículos, na 
Rua Prudente de Morais, a partir da 
travessa com a Rua João Ridley 
Bufford, dando continuidade na Av. 
de Ciüo até no cruzamento com a 
Av. Corifeu de Azevedo Marques”.

INDICA ao Senhor Denis Eduardo Andia, Prefeito Municipal, 
na forma regimental, determinar ao setor competente de trânsito providências sobre 
a possibilidade de alteração na mão de estacionamento, deixando apenas um lado 
da via para estacionamento de veículos, na Rua Prudente de Morais, a partir da 
travessa com a Rua João Ridley Bufford , dando continuidade na Av. de Cillo até no 
cruzamento com a Av. Corifeu de Azevedo Marques.

JUSTIFICATIVA

Devido ao grande fluxo de veículos nas ruas supra citas, e por uma delas ser 
a de principal escoamento de veículos e ônibus no Terminar Urbano para os demais 
bairros. Outra dificuldade é a localização da Centra! de Especialidades Médicas de 
Saúde estar situada nas imediações. Portanto, sugerimos a implantação de apenas 
um lado de estacionamentos dessas ruas, para maior fluxo das mesmas diminuindo 
assim o engarrafamento e demais transtornos envolvendo o trânsito na área central 
da cidade.

Sendo assim, solicitamos a providência o mais rápido possível, e se 
necessário efetuar outras medidas cabíveis.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 30 de janeiro de 2013.
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